
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.742 - ES 

(2018/0269075-4)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : RONEY FERREIRA 
ADVOGADOS : SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL  - 

ES008963 
   MARCIO AZEVEDO SCHNEIDER  - ES016291 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
PLEITO DE DESPRONÚNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Uma vez que as instâncias ordinárias indicaram haver prova da 
materialidade e indícios suficientes de que o réu teria auxiliado o 
corréu a intermediar a contratação dos executores do delito para 
a empreitada criminosa, reverter esse entendimento, a ponto de 
despronunciá-lo, demandaria imersão vertical no conjunto 
fático-probatório do processo, providência obstada pela Súmula 
n. 7 do STJ.
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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